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Governodo 
Estado do Ceará 

MENSAGEM n06 <?gO , de _ i £ de •{'Q.frÇ-fX i -t-c? de 2008. 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim defenda pelo aa 60. inciso II, da Constituição 
Estadual dc 1989, encaminho à Augusta Assemblôia Legislativa por intcrmcdio dc Vossa 
Excelência, o anexo Projeto dc Lei 

A sociedade sc cspcciali/.a cada ve/ mais Cna novos processos dc colaboração, 
trabalho c gestão dc sistemas públicos c pnvados A colaboração ocorre cm nível global, mudando 
radicalmente as metodologias dc trabalho c dc produção, premiando a agihdade c a adaptabilidade 
das organizações c empresas cm todos os setores Cnam-sc, da noite para o dia, estruturas c 
organizações com formatos especiais onde a eficiência c a transparência sc mesclam com a 
tecnologia para melhorar as capacidades operacionais c alcançar os resultados almejados 

No setor público as organizações também sc modernizam Nascem sociedades 
especiais capazes dc oferecer melhor resposta aos novos conceitos dc administração c operação 
atendendo ao mesmo tempo, todos os preceitos da administração pública Neste grupo sc destacam 
as organizações sociais Neste modelo na visão dc Man lena Chaiu," o Estado brasileiro pretende 
modernizar e racionalizar as attvtdades estatais redefinidas e distribuídas em setores um dos 
quais e designado Setor dos Serviços Nâo-Exclusivos do listado isto e, aqueles que podem ser 
realizados por mstinnções nâo estatais na qualidade de prestadoras de serviços O Estado pode 
prover tais serviços mas nâo os executa diretamente nem executa uma politica reguladora dessa 
prestação Nesses serviços estão incluídas a educação a saude, a adtura e as utilidades publicas 
entendidas como ' organizações sociais prestadoras de serviços que celebram contratos de 
gestão ' com o Estado " 1 Estas organizações vem adaptar o setor publico aos novos conceitos de 
convivência no meio-ambiente socio-econômico global, com estruturas mais adequadas a luta. 
acrescentando ao Estado a agilidade e metodologia de compeUção antes exclusivas das empresas 
pnvadas 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 

i » * * ^ 
Rs N0 

' Chaw, Monlcnj Universidade Opcniuondl Cademu Mais Jornal holha de SJo Paulo, 09 de maio 
de 1999 
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Governodo 
EstadodoCeará 

Porou^o^do.aau^dadeturísncasc 
Osuccssodcpo^onamcn^obudop^a 
csta vocação C^sccndopaulaUnamcntcchcgamosa^ 
memores do país O tunsmo c os scmços que compõem a rede dc supone do tunsmo ja 
representam 12 ^^do/cporccnto)do PIBdc nosso Estado A Atividade apresentaa melhor 
distnhuiçàodc renda entre todos os setores económicos Atinge dcsdcomais humilde artesão dc 
chapeude palha do mtenor ao mais sofisticado lojista dcshoppmg center cm Fortaleza Produz 
cmprcgocrcndatantoparaaagnculturatamthar^napr^ 

nos restaurantes, hotciscpousadas.quandogcra emprego para os mais sofisticadosgcrcntcsdc 
hotclana formados no extenor hnga tanto o setor da construçãoc^l. com a construção dc 
empreendimentos turísticos dc toda ordem, quanto os setores cspcciahzadosdc todos os mattzes 
como hotcis, pousadas, restaurantes, harescas recentes unidades dc tunsmo rural espalhadas cm 
inúmeros municípios cearenses 

Ao Estado cahc orgamzar c íbmentar o desenvolvimento hatmômco do setor 
Montar sistemas dc míbrmação, cnar programas dc quahficaçãoc melhona dc mão dc ohra 
Aumentar a capacidade empresanal c empreendedora atraves dc capacitação profissional c 
implantaçãode novos modelos degestão PlancjarccxccutarpohUcasdc promoção do destmo 
tunstico para aumentar o fiuxo dc acordo com nossa capacidade dc crescimento Planejar, 
desenvolver c operar equipamentos essenciais para a manutenção c o desenvolvimento deste 
púhlico 

Omodclo dedesenvolvimento que apheomosmostrou ŝc corretos As condições dc 
concorrcnciahq^c,comotudo,cstáradicalmcntc diícrcntc das condições encontrada tr^ 
atras No Nordeste, concorremos com estruturas dc pnmeira Imha cm todos os estados, 
cqmpamcntoscccntrosdc tunsmo dc alta qualificação Ao mesmo tempo concorremos com todos 
os outrosdcstmosdcpraiado mundo, canhe, meduerrânco. Asia c pacífico, cm disputa pelo 
sofisticados mercados curopcucamcncano Por istoc^mprcscmdívclavançarcmodcrmBar E 
necessáno rcquahficarodcstmo cm todos os mvĉ s para lazer trcntcaconconência que sc torna 
cada vez mais glohal 

^accaocxposto.cstamoscncammhandooprcscntcprojctoqucmodifica a Lci 
Estadual^ 12^81,dc 30 dcdczcmhrodc 199^ mcluindoapalavra^tunsmo^cm seu art Impara 
que as insUtuiçõcs deste setor tamhcm possam aproveitar das condições operacionais das enudades 
dctctmmadas na citada lci 



fâ% 
Ôem 

Governo do 
EstadodoCeará 

Na esperança dc contar com o apoio dc Vossa Excelência, sempre comprometida 
com a causa pública, bem como da aprovação dc vossos ilustres pares, renovo protestos dc elevado 
apreço c consideração 

aos 

PALACIO IRACEMA. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 
dc dc2008 

TTOFÉRREIRA GOMES 
:RNADOR DO ESTADO 
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Governo do 
Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI N 1 DE DE DE 2008. 

ALTERA O ART. 1° DA LEI N 0 . 12.7817 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta 

Art. I o Fica alterado o Art I o da Lei n° 12 781, de 30 de dezembro de 1997, 
que passa a ter a seguinte redação 

'"Art I o O Poder Executivo poderá, mediante decreto, qualificar como 
organizações sociais pessoas jurídicas de direito pnvado, sem fins 
lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa 
científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação 
do meio ambiente, à cultura, ao trabalho e à educação profissional, ao 
turismo, à ação social e à saúde, atendidos os requisitos previstos nesta 
Lei" (NR) 

Art. 2o Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2008 

SfADO^ 

\ ^ cçlf 



t 4^tBLjlAjXGiSUgVA DO ESTADO DO CEARÁ 
r^j^LEGISUTURA/ - ... , 
UDO NO EXPEDlENTt: DA^t í 

AO LEGISUTÍVA 
AO ORDINÁRIA 

mtkm 
X) Publique-se e Induo-se cm Pauta 

Induo-se no Ordem do Ow em / / 
Encamlnhc-se ao Gabi^iey àãpr^idèndã 
Encaminhsc-se 6 ComhiíT 
Encammhfc-se ao Auíor d4 Pre 

Em 3/03, 

*3 

P U B L I C A D O ^ 

EmJÍ.<l^ípJ2í?^ 

je acorda coni K Dó^p JÀ&AU<3 '' ' ' " ^ - 0 ' 
C ^ & U ^ ^ - ^ -
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i-rn 



fêS 
I ftt ^«1 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: f/) ^Á^cx^g^ 
a 

. ^ .gaco 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em I ljXoo% 

éputado Dr. Sarto 
Residente da CCJR. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 LO 11 1/08 

Mensagem n 0 6 960 

O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6 960 apresenta ao Poder Legislativo 

projeto de Lei que "Altera o art. 1° da Lei n012.781, de 30 de 

dezembro de 1997." 

O Chefe do Executivo estadual, 

encaminhando a proposta, assevera que 

"A sociedade se especializa cada vez mais Cna 
novos processos de colaboração, trabalho e gestão de sistemas 
públicos e pnvados A colaboração ocorre em nível global, 
mudando radicalmente as metodologias de trabalho e de 
produção, premiando a agilidade e a adaptabilidade das 
organizações e empresas em todos os setores Cnam-se, da noite 
para o dia, estruturas e organizações com formatos especiais 
onde a eficiência e a transparência se mesclam com a tecnologia 
para melhorar as capacidades operacionais e alcançar os 
resultados almejados 

No setor público as organizações também se 
modernizam Nascem sociedades especiais capazes de oferecer 
melhor resposta aos novos conceitos de administração e 
operação atendendo, ao mesmo tempo, lodos os preceitos da 
administração pública Neste grupo se destacam as 
organizações sociais Neste modelo, na visão de Manlena 

rv-
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Chauí, " o Estado brasileiro pretende modernizar e 
racionalizar as atividades estatais, redefinidas e distribuídas em 
setores. um dos quais é designado Setor dos Serviços Não-
Exclusivos do Estado, isto é, aqueles que podem ser realizados 
por instituições nâo estatais, na qualidade de prestadoras de 
servtços O Estado pode prover tais serviços, mas não os executa 
diretamente nem executa uma política reguladora dessa 
prestação Nesses serviços estão incluídas a educação, a saúde, 
a cultura e as utilidades públicas, entendidas como 
"organizações sociais" prestadoras de serviços que celebram 
"contratos de gestão " com o Estado " 1 Estas organizações vem 
adaptar o setor público aos novos conceitos de convivência no 
meio-ambiente sócio-econômico global, com estruturas mais 
adequadas à luta, acrescentando ao Estado a agilidade e 
metodologia de competição antes exclusivas das empresas 
pnvadas 

Por outro lado, a atividade turística se mostra como 
uma vocação natural do Ceará O sucesso de posicionamento 
obtido pela sociedade ceareme nos últimos trinta e cmco anos 
atesta esta vocação Crescendo paulatinamente chegamos a um 
índice de desenvolvimento do setor dos melhores do país O 
turismo e os serviços que compõem a rede de suporte do turismo 
já representam 12 % (doze por cento) do PIB de nosso Estado A 
Atividade apresenta a melhor distribuição de renda entre todos 
os setores económicos Atinge desde o mais humilde artesão de 
chapéu de palha do interior ao mais sofisticado lojista de 
shopping center em Fortaleza Produz emprego e renda tanto 
para a agricultura familiar, na produção de frutas e hortaliças 
para consumo nos restaurantes, hotéis e pousadas, quando gera 
emprego para os mais sofisticados gerentes de hotelaria 
formados no exterior Irriga tanto o setor da construção civil, 
com a construção de empreendimentos turísticos de Ioda ordem, 
quanio os setores especializados de lodos os matizes, como 
hotéis, pousadas, restaurantes, bares e as recentes unidades de 
turismo rural espalhadas em inúmeros municípios cearenses 

Chaui Manlena Universidade Operacional Caderno Mais Jornal Folha de São Paulo, 09 dc 
maiode 1999 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

tas^X 
Fb NP 

iQ 

Ao Estado cabe organizar e fomentar o 
desenvolvimento harmónico do setor Montar sistemas de 
informação, criar programas de qualificação e melhoria de mão 
de obra Aumentar a capacidade empresarial e empreendedora 
através de capacitação profissional e implantação de novos 
modelos de gestão Planejar e executar politicas de promoção 
do destino turístico para aumentar o fluxo de acordo com nossa 
capacidade de crescimento Planejar, desenvolver e operar 
equipamentos essenciais para a manutenção e o 
desenvolvimento deste público 

O modelo de desenvolvimento que aplicamos 
mostrou-se corretos As condições de concorrência hoje, como 
tudo, está radicalmente diferente das condtções encontrada 
trinta anos atrás No Nordeste, concorremos com estruturas de 
primeira linha em todos os estados, equipamentos e centros de 
turismo de alta qualificação Ao mesmo tempo concorremos com 
todos os outros destinos de praia do mundo, cartbe, 
mediterrâneo, Asta e pacífico, em disputa pelo sofisticados 
mercados europeu e americano Por isto é imprescindível 
avançar e modernizar E necessário requalificar o destino em 
todos os niveis para fazer frente à concorrência que se torna 
cada vez mais global 

Face ao exposto, estamos encaminhando o presente 
projeto que modifica a Lei Estadual n0 12 781, de 30 de 
dezembro de 1997, incluindo a palavra "turismo " em seu art 1 °, 
para que as instituições deste setor também possam aproveitar 
das condições operacionais das entidades determinadas na 
citada lei 

O projeto em comento guarda fundamento no 

art 3 o, §§ 1° e 2 o da Lei n 13 875, de 07 de fevereiro de 2007, que 

assim dispõe 

"/lr/. 3o (...) 

v \ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CtARÁ 
A Cidadania em Destaque 

§ Io. O Poder Executivo tem a missão básica 

de conceber e implantar políticas públicas, planos, 

programas, projetos e ações que traduzam, de forma 

ordenada, os principios emanados da Constituição, 

das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita 

articulação com os demais Poderes e outros níveis de 

Governo. 

§2°. As ações empreendidas pelo Poder 

Executivo, devem propiciar a melhoria e o 

aprimoramento das condições sociais e económicas 

da população do Estado, nos seus diferentes 

segmentos, e a integração do Estado ao esforço de 

desenvolvimento nacional." 

Com efeito, ao Estado cabe organizar e 

fomentar o desenvolvimento da atividade turística, através de 

políticas de incentivo, bem como por intermédio da Secretaria de 

Turismo, tudo conforme preconiza a Carta Magna do Estado, art 60, 

§2°, "b" e "d" e art 88, VI 

Face ao todo exposto, verifica-se que o 

Projeto de Lei sub examinen emoldura-se, sem dúvida, na indirizzo 

generale di governo inerente ao Executivo, de que fala o professor 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho (In COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol I I , pág 152), sendo 

* f X t m U K M X m MCBUA MCf (KMJOTOMff* 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer 

em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 14 de março de 2008 

Procurador 

w outMMttwxnuoMm».nsr TCMTCTIMVS 

FOM (OuH) UTrnOD COXJU) U J T I I U 

CCP « t " 0 tOO FONTALEZA C t A H * 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA MODIFICATIVA A MENSAGEM GOVERNAMENTAL N 0 6 960 
ALTERA O ARTIGO I o DA LEI N 0 12 781. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 

O artigo 1° da Mensagem n 0 6 960/08, passa a ter a seguinte redação 

Fica alterado 1 o da Lei n* 12 781, de 30 de setembro de 1997 constante do art 1 o da 
Mensagem n 0 6 960/08, passa a ter a seguinte redação 

"Art 1 o O Poder Executivo poderá, mediante decreto, qualificar como organizações 
sociais pessoas jurídicas de direito pnvado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, â pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnológico, á proteção e 
preservação do meio ambiente, à cultura, ao trabalho e à educação profissional, ao 
tunsmo, à ação soaal, à defesa do consumidor e à saúde, atendidos os requisitos 
previstos nesta Lei "(NR) 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo apnmorar a mensagem governamental tendo em 
vista acordo realizado com a liderança do governo 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ EM 01 
DE JULHO DE 2008 

DEPUTADO ESTADUAL FERREI 
PDT 

ARAGÃO 

ir miwnor^wrt wrrrn TTT* cuortaoTonnu 

'OM (OII«) nrrMM tOnUi vn nu 
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e GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

PCKIScNCW DA AíiS&LELA LKISUTIVA 
REG N0 - j Ic\ k 1-
Em ^ ria . ^ L L i J ^ G - de 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ 

% 

OFlCIOGGN 0132 m 
Fortaleza, 26 de junho de 2008 

Exmo Sr 

Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Pres da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Des Moreira, 2807 - Sala 409 
60879-900 - FORTALEZA _ CF 

AO DEPART LEGlSl-AriVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

t oe /of 

ú e p u t n a o DomlngoB Fi lho 
t» rt a d t fr r N T r 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, e por seu intermédio, venho encaminhar à 
Assembléia Legislativa dq Estado do Ceará Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 6 960, de 19 de fevereiro de 2008, objetivando alteração na 
Lei n 0 12 781, de 30 de dezembro de 1997 

A emenda ora apresentada visa o apnmoramento do projeto e a adequação da Lei n 0 

12 781, de 30 de dezembro de 1997, à atual estrutura da Administração Estadual. 

Nesta oportunidade, renovo votos de consideração e estima por Vossa Excelência e 
demais parlamentares deste Poder Legislativo 

2^ 

Atenciosamente, 

IA LEtiISLATlVA DO [STADO DO (.L.4K> 
t MURA/ y SFS l FGISLATIVA 
- " U I E M E D Â I T " SESSÃO OitDlWARJA 

" DUSPACHÕ 
t i* Inclua-sc ern P >utJ 

nn O r d e m d o u m / / — 
. i ao Gabinete do Pre- i d i n c u 

s4. & Comissão ^ 
ao Au to r da PropO<iç*iy 

Ferreira Gomi 
Governador do Estádo 

1} • 6- 1 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N" 6.960, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Art. r O Art I o do Projeto dc Lei que acompanha a Mensagem n 0 6 960, dc 19 dc 
fevereiro de 2008, passa a ter a seguinte redação 

"Art I o Os Arts I o e 5o da Lei n0 12 781, de 30 dc dezembro dc 1997, passam 
a vigorar com as seguintes redações 

"Art I o O Poder Executivo podera, mediante Decreto, qualificar 
como Organizações Sociais pessoas jurídicas dc direito privado, sem 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, a pesquisa 
científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação 
do meio ambiente, a cultura, ao trabalho e à educação profissional, ao 
tunsmo, a ação social, à saúde c ao esporte, atendidos os requisitos 
previstos nesta Lei " 

"Art 5o - O Conselho Fiscal da organização social será constituído dc 
sete membros e respectivos suplentes, na qualidade de membros, tendo 
a seguinte composição 
I - um representante da Secretaria da área dc atividade autorizada, 
II - um representante da Secretaria da Fazenda, 
III - um representante da Secretaria do Planejamento c Gestão, 
IV - um representante da Procuradona Geral do Estado. 
V - um representante dos empregados da organização social, escolhido 
cm assembleia pelos associados da entidade representativa dos 
empregados, 
VI - dois representantes indicados pelas entidades representativas da 
sociedade civil " " 

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2008 

CicLperrelra Gomes 
ÍADOR DO ESTADÍ 
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DESIGNO RELATOR SR. NQMJMXA 'VA^/hi 

N. 0 / . 4 Am /2008 

Comissão de Justiça, em - de J_ ArJÍ^Ú^ 

LíA 

de 2008 

P A R E C E R 

"fW^jA/í^/l K^ÍM<^ * ZKJ^JiAAJâÁ 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: A ^ j o V f x L 

Comissão de Justiça, em J . de 

^ 

22. 

PRESIDENTE DACCJR 

de 2008 



LEOISLATIVA 
^C f l JU t f 
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PARECER 

XQA <</ 
x ^ o j ^ x 

REUNIÃO XQA <</ 
x ^ o j ^ x 

( )ORDINÁRIA ( X ) EXTRAORDINÁRIA 

ÇQMJSSÕES 

( )COFT ( í )CTASP ( )CDC ( )cbs ( )CIA ( )CDHC ( )CVTDUI 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N 0 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTTTUCIONAL N 0 . 
( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 . 
( )MENSAGEM N* e ^ ^ o / o C 

EMENTA; 

AUTORIA 

RELATO Rf Al kkl%afl/ iI\(l£~TTtí< 

PARECER: : l^/LO //T^L AA^ i^yZtMA i IAAJJLU^Í* 

a 

^ -

RELATÒNO 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: An.y. . r l - , 

de 2008. 

>-»-, t f 9 .• r- r - \ - O ^ U r . ^ T o n _ ^ 

Fortaleza, r,4 de - r . Qî  
O 

a . 

^ / - T 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇAO KINAL DA MENSAGEM N 0 6.960/2008 

A l U r j os arts I " i- 5" tia I ci n ' 12 7X1, dc 30 de de/enihio 
dc 1997. 

A ASSEMBLEIA LECISLATIVA DO ESTADO DO CKARÁ 

I) E C R E T A : 

ArL 1° Os aris • T e 5o da Lci n 0 12 781 dc 30 dc de/cmbro dc 1997 p.is.sam a vigotat cum 
as seguintes redações 

" A r l . I o O Poder Lxcculivo podera mediante Decreto qualifiLai Lomo Orgam/avões 
Sociais pessoas |uiidicas dc direito privado, sem fins luciativos. cuias ati\idades sc|ani dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científiea ao desenvolvimento lecnoloyn-o à piotcçào e preservarão do meio 
ambiente, a cultura ao irabalho e à educaçáo profissional ao imismo a ação social, a delesa do 
consumidor, à saude e ao esporte, atendidos os requisitos pievistos nesta I.ei 

ArL 5" O Conselho I iscai da oigam/ação soual sua constituído dc 7 (sele) membros e 
respectivos suplentes na qualidade de membios tendo a seguinte composição 

1 - um leprescntanle da Secretaria da area de ati\ idade aulon/ada 
/ I I - um representante da Secretaria da I a/enda 

IH - uni representante da Secretana do Planejamemo e Ciestào 
IV - um representante da Procuradona Gcial do fslado * 
V - um representante dos empregados da organização social escolhido em assembleia 

pelos associados da entidade representativa dos empregados 
VI - 2 (dois) representantes indicados pelas entidades icprcscniativas da sociedade civil 

(NR) / 
Art . 2 o Fsta Lei entra em vigor na data dc sua pulílicação v 

Art 3 o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSKMjirÉIA LEGISLATIVA DO ESIADO DO CEARÁ, em I ortaleza 

r de,unho dc 20()X 
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c^Lel nQ 14.158, de 01.07.08 
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Q % 

' ^ 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E CINCO 
% L A T f & 

Ahera os arts. 1° e 5° da Lei n 0 12.781, de 30 de dezembro 
de 1997. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° Os arts. l 0e5 0daLei n0 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

"Art 1° O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, qualificar como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura, ao trabalho e à educação profissional, ao turismo, à ação social, à defesa do 
consumidor, à saúde e ao esporte, atendidos os requisitos previstos nesta Lei. 

Art 5° O Conselho Piscai da organização social será constituído de 7 (sete) membros e 
respectivos suplentes, na qualidade de membros, tendo a seguinte composição: 

I - um representante da Secretaria da área de atividade autorizada; 
I I - um representante da Secretaria da Pazenda; 
m - um representante da Secretaria do Planejamento e Gestão; 
IV - um representante da Procuradoria Geral do Estado; 
V - um representante dos empregados da organização social, escolhido em assembléia 

pelos associados da entidade representativa dos empregados; 
VI - 2 (dois) representantes indicados pelas entidades representativas da sociedade civil." 

(NR). 
Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar t 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

I o dejunho de 2008. 

1 _ / ( 
DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR ÇAQUIT 
4 o SECRETÁRIO 
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